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Data da 
Apresentação: 

12/07/2016 

 

Ementa: Assegura ao profissional de segurança pública, que for 
requisitado em seu dia de folga na condição de testemunha em 
processo judicial ou administrativo, a compensação por meio de 
folga em dia posterior. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Devolva-se a proposição, por contrariar o disposto nos artigos 
39, 61, II, “c” e 144, § 6º da Constituição Federal, com base no 
artigo 137, § 1º, inciso  II, alínea "b", do RICD. Oficie-se ao Autor 
e, após, publique-se. 

 

Regime de 
tramitação: 

. 
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